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EDITAL Nº 1046/GR/UFFS/2019 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 1019/GR/UFFS/2019 REGULAMENTO DO II FESTIVAL 

CULTURA DE FRONTEIRA 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a alteração dos itens 8.4.2, 8.4.7, 10.2, 10.3, 13, 13.2, 13.3, 13.5 

e 14 do EDITAL Nº 1019/GR/UFFS/2019, publicado no Boletim Oficial da UFFS no dia 14 de 

outubro de 2019, referente ao REGULAMENTO DO II FESTIVAL CULTURA DE 

FRONTEIRA, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“8.4.2 Cada apresentação poderá contemplar a execução de até 2 (duas) peças.” 

 

“8.4.7 As apresentações devem ter duração máxima de 10 minutos.” 

 

“10.2 Cada participante poderá concorrer com uma obra/apresentação por modalidade, em até duas modalidades. 

10.3 A forma de inscrição será definida e divulgada pelos Campi através das Coordenações Acadêmicas, 

Coordenadores Adjuntos de Cultura e suas comissões locais de organização. Todas as informações serão 

disponibilizadas na página oficial do Festival (<www.uffs.edu.br/culturadefronteira>). 

I - Os servidores lotados nos setores da Reitoria poderão participar no Campus Chapecó.” 

 

“13 DAS OBRAS/APRESENTAÇÕES CLASSIFICADAS 

[...] 

13.2 A obra/apresentação que se destacar em cada uma das modalidades nas Etapas Locais, receberá troféu e 

certificado, além de classificar-se para a Etapa Geral no Campus Realeza. 

13.3 Na Etapa Geral, a obra/apresentação de maior notoriedade em cada uma das modalidades receberá troféu e 

certificação de destaque. 

[...] 

13.5 As obras classificadas para Etapa Geral nas modalidades: Audiovisual, Fotografia e Literatura deverão ser 

apresentadas presencialmente pelo seu proponente.” 

 

“14 DO CRONOGRAMA GERAL 
Etapa  Data  

Lançamento do Edital 14/10/2019 

Etapas Locais 10 a 20/11/2019 

Publicação da Classificação para Etapa Geral 22/11/2019 

Etapa Geral 03 e 04/12/2019 

14.1 CRONOGRAMA CAMPUS CHAPECÓ 
Etapa  Data  

Submissão dos trabalhos Até 17/11/2019 

Etapa Local 20/11/2019 

14.2 CRONOGRAMA CAMPUS CERRO LARGO 
Etapa  Data  

Submissão dos trabalhos Até 10/11/2019 

Etapa Local 13/11/2019 

14.3 CRONOGRAMA CAMPUS ERECHIM 
Etapa  Data  

Submissão dos trabalhos Até 11/11/2019 

Etapa Local 14/11/2019 

14.4 CRONOGRAMA CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL 
Etapa  Data  

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2019-1019
http://www.uffs.edu.br/culturadefronteira
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Submissão dos trabalhos Até 06/11/2019 

Etapa Local 10/11 - Música e Literatura 12/11 - Demais categorias 

14.5 CRONOGRAMA CAMPUS PASSO FUNDO 
Etapa Data 

Submissão dos trabalhos Até 08/11/2019 

Etapa Local 12 e 13/11/2019 

14.6 CRONOGRAMA CAMPUS REALEZA 
Etapa  Data  

Submissão dos trabalhos Até 17/11/2019 

Etapa Local 20/11/2019” 

 

Chapecó-SC, 1º de novembro de 2019. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 


